
Emenda ao Projeto de lei nº 449/2021 - rbz388gc

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho  

Autor: Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Execução Orçamentária

Modifica as Metas e Prioridades da Administração Pública Estadual para o Exercício de 2022 do Projeto de
Lei nº 449/2021 - Mensagem nº 80/2021, passando a vigorar com a seguinte redação:

1352-Implementação e monitoramento do Programa "Ser Família" SETASC

Família beneficiada (unidade) 30.000

1432-Implementação do Programa "Ser Criança" SETASC

Criança e adolescente atendidos (unidade) 2.000

2664-Apoio aos municípios e entidades para a promoção de ações sociais SETASC

família beneficiada (unidade) 2.000

3392-Qualificação social e profissional SETASC

Pessoa qualificada (unidade) 100.000

 

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa adequar a quantiade de pessoa que irão ser qualificadas pela ação
3392-qualificação social e profissional.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 31 de Agosto de 2021
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